
 
 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA FABIANA TEODORO FIGUEIRA 

RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019 – MUNICÍPIO 

DE VOLTA REDONDA – RJ.   

 

 

 

 

REF.: Recurso ao Pregão Eletrônico nº 011/2019 

Processo Administrativo n° 075/19/SAH/HSJB 

 

 

 

 

HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A., 

(“Halex Istar”), sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o nº 01.571.702/0001-

98, com sede na Rodovia BR 153, Km 03, Chácara Retiro, Goiânia/GO, CEP 

74775-027, vem à ínclita presença de Vossa Senhoria, através de seu 

procurador, que esta subscreve, tempestivamente, nos termos do item 18.5 do 

instrumento convocatório, com fulcro no Art. 4º, XVIII da Lei nº 10.520/02, e Art. 

26 do Decreto nº 5.450/05 e demais dispositivos legais aplicáveis ao caso, 

interpor RAZÕES DO RECURSO em face da decisão que desclassificou essa 

Companhia de forma indevida. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente cumpre esclarecer que o presente Recurso é 

devidamente tempestivo, conforme previsão do instrumento convocatório, que 

assim dispõe: 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
 
18.5- A licitante que manifestar a intenção de recurso e o 
mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro disporá do prazo de 



 
 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais desde logo intimados para apresentar 
as contrarrazões em igual número de dias, conforme a Lei 
nº 10.520/02, art. 4º, inciso XVIII; 

 

 

Considerando o prazo conferido pelo instrumento 

convocatório do Pregão Eletrônico nº 011/2019, qual seja, 3 (três) dias úteis, 

após o encerramento da sessão pública, tendo a Companhia apresentado sua 

intenção em 26 de março de 2019, assim, tempestivo o presente Recurso, 

encerrando o prazo para sua interposição em 29 de março de 2019.  

 

Superado o requisito da tempestividade, passa-se a 

explanar os fatos e fundamentos que envolvem o presente. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

A Companhia apresentou sua Certidão Cível nos termos 

legais, expedida pelo Poder Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, conforme exigência convocatória do certame. Todavia, importante se 

faz destacar que a Companhia Halex Istar não possui nenhuma pendência 

jurídica referente à falência, recuperação judicial ou extrajudicial.  

 

Cumpre salientar que conforme se comprova 

expressamente em FLS. 002 da referida certidão (DOC. 01), que inexistem 

ações de Falência e Concordata em nome da Halex Istar, vejamos: 

 

“Certifico mais que em desfavor de HALEX ISTAR 

INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA CPF / CNPJ Nº 

01.571.702/0001-98, verificou inexistir quaisquer outras 

distribuições de ações cíveis em geral, especialmente 

ações de Falência e Concordata, até a presente data.” 

    



 
 

No entanto, a Certidão Cível expedida aparece como 

positiva, pois à emissão se dá em conjunto com todas as demandas existentes 

na área cível, com isso demonstrando outras ações na esfera cível que a 

Companhia é parte, ações essas que a Halex Istar teve que recorrer ao Poder 

Judiciário para não ter seu direito fustigado. 

 

Contudo, repita-se, a Halex Istar não possui qualquer 

ação de falência ou concordata em seu favor, conforme comprovado de forma 

incontestada na própria certidão, fazendo assim, que a Companhia cumpra 

estritamente com as regras impostas desse edital, pois apesar de estar descrito 

como positiva a certidão, a mesma possui efeitos de negativa para os fins que 

se exigem. 

 

É sabido que a certidão negativa é um documento 

utilizado para comprovar a existência ou não de algo, desse modo, pela 

redação dada pela certidão expedida pelo próprio Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás, certidão essa que possui fé pública, comprova que a Halex 

Istar possui boas condições para participar de qualquer certame licitatório.  

 

A Halex Istar é uma indústria sólida que atua no mercado 

há mais de 50 (cinquenta) anos, cumpridora de seus compromissos, 

comprometida com as suas funções e fiel contribuinte do crescimento do país 

por seu comprometimento em doar-se integralmente para alcançar os objetivos 

propostos com o respeito às ações do dia a dia.  

 

A forma como a certidão se apresenta é o padrão do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, Comarca esta onde funciona a sede 

dessa Companhia, não sendo de bom alvitre da Companhia intervir nos 

padrões de condutas do Poder Judiciário, uma vez que tal poder possui certa 

autonomia em seus padrões de conduta. 

 



 
 

Portanto, resta devidamente comprovado pela referida 

certidão que a Halex Istar se encontra em estrito cumprimento de suas 

obrigações, em plena atividade, não existindo qualquer fato impeditivo que 

possa prejudicar a habilitação dessa Companhia no presente certame.    

 

DOS PROCESSOS EM ANDAMENTO 

 

Embora a certidão conste a nomenclatura certidão 

positiva, apenas é positiva a existência de ações cíveis em andamento, e que 

não possui ligação alguma com as demandas na esfera judicial de Falência, 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, conforme restará demonstrado, motivo 

pelo qual o efeito da certidão quanto ao quesito exigido no Edital é de Certidão 

Negativa, estando esta Companhia com todos os requisitos exigidos para sua 

habilitação.  

 

Desse modo, segue resumo das ações constantes em 

desfavor da Halex Istar (DOCS. 02 ,03 e 04), com as especificações de “objeto 

e pé” de cada ação, assim, asseverando a inexistência de processos de 

Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial em nome da Halex Istar: 

 

Processo nº  0363076.57.2011.8.09.0051 

Juízo 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual 

Data da 

Distribuição 

24/08/2011 

Polo Ativo Ministério Público do Estado de Goiás 

Polo Passivo Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda e Outros 

Ação Ação Civil de Improbidade Administrativa  

Objeto Ressarcimento integral do suposto dano causado ao 

Estado de Goiás 

Pé Vista ao Ministério Público sobre o mandado não 

cumprido em desfavor de uma das partes demandadas.   

Valor da Causa R$ 192.815,35 



 
 

Processo nº  0465220.12.2011.8.09.0051 

Juízo 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual 

Data da 

Distribuição 

21/11/2011 

Polo Ativo Estado de Goiás 

Polo Passivo Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda e Outros 

Ação Ação Civil Pública por ato de Improbidade Administrativa  

Objeto Ressarcimento integral do suposto dano causado ao 

Estado de Goiás 

Pé Intimação do Ministério Público manifestar sobre os 

documentos juntados. 

Valor da Causa R$ 65.887,46 

 

Processo nº  0261167.30.2015.8.09.0051 

Juízo 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual 

Data da 

Distribuição 

20/07/2015 

Polo Ativo Estado de Goiás 

Polo Passivo Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda 

Ação Ação de Embargos à Execução  

Objeto A Halex Istar ingressou com Ação de Execução 

cobrando títulos em aberto e não pagos pelo Estado de 

Goiás, processo nº 261167-30.2015.8.09.0051, em sua 

defesa o Estado protocolou os presentes embargos.  

Pé Aguardando manifestação do juiz sobre petição 

protocolada pela Embargada.  

Valor da Causa R$ 1.000,00 

 

Todavia, conforme se comprova não existe nenhuma 

ação em favor da Halex Istar pleiteando Falência ou Recuperação Judicial, 

conforme expressamente atestado na própria certidão, sendo somente ações 



 
 

na esfera cível, ações essas comuns para qualquer empresa atuante no 

mercado. 

 

Vale destacar que a Halex Istar participa diariamente de 

diversos pregões no Brasil inteiro, basta uma simples pesquisa no portal da 

transparência de qualquer Estado para constatar tal afirmação, apresentando 

para tanto condições mais do que suficientes para sua habilitação. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer a procedência do presente 

RECURSO, considerando que a empresa HALEX ISTAR INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA S.A. comprovou de forma incontestável que atende as 

exigências propostas no presente Edital, tendo em vista que a empresa não 

possui nenhuma pendência jurídica de Falência, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, atendendo fielmente as solicitações do instrumento convocatório, 

devendo ser classificada, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Outrossim, visando dar mais transparência nas 

informações, a Halex Istar tem duas certidões de “objeto e pé” das demandas 

mencionadas acima, nas quais constam essa Companhia no polo passivo nas 

demandas, em anexo (DOC. 05 e 06), atestando ainda mais a veracidade das 

informações acima expostas, com isso comprovando exaustivamente mais uma 

vez que essas ações possuem objeto diverso dos fins que se exige.  

 

Certos da compreensão e colaboração por parte de Vossa 

Senhoria a Halex Istar se coloca à disposição na qualidade de parceira e 

solicita que aceite seus protestos de estima e consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

Goiânia/GO, 26 de março de 2019. 

 

 
HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A. 

CNPJ: 01.571.702/0001-98 


